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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 020/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 032/2025

CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FIRMAMENTO DE TERMO DE FOMENTO PARA APOIO CULTURAL COM ENTIDADES MANTENEDORAS DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 13/08/2025 a 31/12/2025.

A partir do dia 13 de julho de 2025, a comissão de Contratação iniciará o recebimento dos documentos protocolados apresentados.

ENDEREÇOS: 

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8000
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 12 de agosto de 2025.                 

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2024
Inexigibilidade nº 032/2024
Processo nº 162/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FIRMAMENTO DE TERMO DE FOMENTO PARA APOIO CULTURAL COM ENTIDADES MANTENEDORAS DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste chamamento.

1 - PREAMBULO:

1.1 - O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara, Nº 645, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 042/2025 que obedecerá às disposições do Artigo 79, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, TORNA PÚBLICO a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FIRMAMENTO DE TERMO DE FOMENTO PARA APOIO CULTURAL COM ENTIDADES MANTENEDORAS DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS.
Cronograma.

DATA Publicação do Edital 12/08/2025 

Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 13/08/2025 a 31/12/2025
Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 15/08/2025
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento 5 (cinco) dias úteis após o protocolo da petição 
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias úteis após ciência da decisão
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 5 (cinco) após homologação

*O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, pelo prazo de 5 (cinco) meses, mediante vigência do ano de 2025.

2 - OBJETO
2.1 - O Presente Chamamento Publico tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FIRMAMENTO DE TERMO DE FOMENTO PARA APOIO CULTURAL COM ENTIDADES MANTENEDORAS DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS, nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - A Organização da Sociedade Civil – OSC - que preencher os requisitos da Lei Federal 13.019/2014, poderá participar deste processo de seleção, observados os princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo. 
3.2 - Não poderá participar do presente Processo de Chamamento Público a OSC que incorrer em quaisquer das vedações previstas na Lei Federal 13.019/2014. 
3.3 - A OSC que participar deste processo estará aceitando todas as suas condições. 
3.4 - Aplica-se à presente parceria as disposições da Lei Municipal nº 2.710/03. 
3.5 - Para participação no presente chamamento a rádio comunitária deverá possuir Título de Utilidade Pública Municipal, Estadual ou Federal.

4 - FORMA DE INCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 horas às 11:30 horas e 13:00 horas às 17:00 horas. 

4.1.1 - O recebimento da documentação se dará a partir do dia 13 de agosto de 2025, sendo que a comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.
4.1.2 - A abertura dos envelopes contendo os documentos dos participantes deste Chamamento Público que apresentaram seus documentos até a data prevista no item 4.1.1.

4.1.3 - Após o período estabelecido no item 4.1.1, outros interessados poderão encaminhar a documentação para credenciamento, enquanto perdurar a vigência deste edital.

4.2 - A publicação do presente termo será realizada no órgão Oficial do Município.

4.3 - Serão consideradas habilitadas e credenciadas as OSC que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 a Comissão de Licitação, conforme descrito no item 4, em dias de expediente no Paço Municipal, em envelope fechado com as seguintes indicações:
CHAMAMENTO PUBLICO N° 020/2025.
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FIRMAMENTO DE TERMO DE FOMENTO PARA APOIO CULTURAL COM ENTIDADES MANTENEDORAS DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS.
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

5.2 - Caso o interessado deseje, poderá fazer a indicação de um representante, com poderes para assinar documentos, interpor ou renunciar o direito de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes a este credenciamento, em seu nome, documento que deverá ser apresentado inicialmente e em separado do envelope.

5.3 - Os documentos a serem apresentados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou por membro da comissão de Contratação, mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes, desde que devidamente credenciados para participação da sessão.
6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO:
6.1 - Para promover o credenciamento da licitante, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I;

6.1.2 - Estatuto da OSC vigente e devidamente registrado no órgão competente, e regimento interno, se necessário, que declare objetivos de cunho social, natureza não lucrativa, relevância pública e pertinência das atividades da OSC com aquelas objeto deste Termo;

6.1.3 - Cópia do documento que autorizou o funcionamento da rádio; e Cópia do Título de Utilidade Pública da OSC.

6.1.4 - Ata de eleição do quadro dirigente atual da OSC, registrada no órgão competente;

6.1.5 - Relação do quadro dirigente atual da OSC, com qualificação completa de cada um (nome, estado civil, profissão, documento de identificação, número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF, endereço completo);

6.1.6 - Comprovantes de endereço da sede da OSC. 

6.1.7 - Planilha de Prestação de Contas Mensal, conforme modelo contido no ANEXO II;

6.1.8 - Ficha de Inscrição e Termo de Anuência, conforme modelo contido no ANEXO III;

6.1.9 - Declaração de Idoneidade, conforme modelo contido no ANEXO IV;

6.1.10 - Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo contido no ANEXO V;

6.1.11 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

6.1.12 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei;
6.1.13 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;
6.1.14 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

6.1.15 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.1.16 - A não apresentação da documentação exigida implicará a inabilitação da licitante para a fase seguinte do certame.
6.1.17 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.18 - Será lavrada a ata da sessão onde constarão todos os atos praticados pela comissão, na sessão de recebimento e abertura dos envelopes e análise dos documentos.

6.1.19 - O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 dias úteis contados a partir do conhecimento, para recorrer quanto a sua inabilitação conforme estabelecido no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no diário oficial do município.

7.2 - Os inscritos serão credenciados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.

7.3 - Os credenciados serão comunicados com 48 horas de antecedência, quando da necessidade de contratação dos serviços por intermédio um pedido formal realizado pela Administração Municipal. 

7.4 - O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo ou não ser contratado, conforme necessidade da Administração.

8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 - A comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes de documentos dos participantes deste chamamento que protocolaram os mesmos, previsto no item 4, onde serão considerados habilitados e credenciados as OSC’s que apresentarem os documentos em conformidade com o exigido no item 6.1.

8.2 - As OSC serão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, do presente instrumento e, posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação.

8.3 - Para garantia da regularidade dos atos, a Comissão de licitação do Município de Mamborê lavrará atas das sessões de abertura dos envelopes,  assinada por seus membros e pelos presentes,  e rubricará todos os documentos juntamente com, pelo menos,  duas das pessoas presentes.
8.4 - A seleção das propostas compreende uma etapa classificatória,  oportunidade em que a Comissão de licitação do Município de Mamborê  analisa os documentos,  a partir dos critérios estabelecidos,  objetivando aferir à qualificação e capacidade legal da OSC para firmar a parceria.

8.5 - A Comissão de licitação do Município de Mamborê  poderá realizar visitas técnicas para avaliação das condições descritas pelas OSC’s em suas Propostas Técnicas e Documentação,  durante toda a realização do chamamento público.
8.6 - O resultado da análise das Propostas Técnicas e da Documentação,  e da classificação das OSC´s será publicado no Portal do Site do Município de Mamborê  pela Comissão de licitação,  sendo consideradas vencedoras as OSC´s que preencherem todos os requisitos legais exigidos para a celebração do termo de parceria.
8.7 - As OSC´s poderão fazer o acompanhamento dos atos atinentes a cada etapa, mediante publicidade que acontecerá no Portal da Município na Rede Mundial de Computadores e acesso aos autos do Processo de Chamamento Público.
8.8 - Todos os atos da Comissão de licitação do Município de Mamborê deverão ser fundamentados e publicados.
8.9 - A qualquer tempo o Termo de Fomente poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Administração Geral do Município de Mamborê/PR.

8.10 - O termo de Fomento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade com os valores definidos pela Administração Geral do Município, presente no ANEXO VII – Termo de Referência.
9.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com item 4 do ANEXO VII – Termo de referencia.
9.3 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo o motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
9.4 - NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
9.5 - O Município despenderá com pagamentos dos serviços objeto deste credenciamento o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) para as efetivas contratações.
9.6 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação dos serviços, dos respectivos procedimentos, conforme discriminados abaixo.
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	Cat Mat Municipal
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTDE
	PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO R$
	PREÇO TOTAL ESTIMADO R$

	001
	Termo de Fomento para apoio cultural com entidades mantenedoras de rádios comunitárias.
	1013
	mês
	5
	R$ 3.500,00
	R$ 17.500,00

	VALOR TOTAL ANUAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)


9.7 - A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e seu Plano de Trabalho, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.8 - Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita) preposto responsável por representar a contratada durante esse período; 

9.9 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços resultantes do Termo de Fomento.
9.10 - Manter, durante toda a execução do Termo de Fomento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação.
9.11 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Termo de Fomento. 

9.12 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

9.13 - A contratada deverá entregar o Recibo a contratante no início de cada mês para providencias de empenho para efetuar o repasse. 

10 - DO PRAZO E VIGENCIA
10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público n° 020/2025 será até o dia 31 de janeiro de 2025, com cronograma de execução até o dia 31 de dezembro de 2025.

10.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.
11 - CRITERIO DE REAJUSTE
11.1 - Não haverá reajuste de valores, tendo em vista a natureza e o prazo determinado da parceria (5 meses, conforme quantidade de meses restantes para prestação dos serviços).  

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

12.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Mamborê poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 - O pagamento será realizada em até 30 dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada;

13.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1293

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	1 - Departamento de Cultura


	Ação:
	2066 - Manutenção Secretaria Municipal da Cultura


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3335043999900000000 - Demais entidades do terceiro setor


	
	


14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - As OSC´s que se inscreverem no chamamento público aderem,  automaticamente,  a todos os seus termos e condições,  significando seu ato declaração expressa neste sentido.
15.2 - As OSC´s se declaram responsáveis,  civil e penalmente pela veracidade de informações e adequação legal de todas as declarações e regularidade de todos os documentos apresentados.
15.3 - As OSC´s selecionadas como vencedoras no chamamento público, por seus representantes legais, serão convocadas pelo Município a comparecerem à Prefeitura Municipal do Município de Mamborê – Pr para celebração do Termo de Colaboração sobre o qual versa este procedimento.

15.4 - A Comissão de licitação resolverá todos os casos omissos e as situações não previstas neste Edital, cabendo recurso ao Prefeito.
16 - ANEXOS
16.1 - OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS, INTEGRANTES DO PRESENTE TERMO:
16.1.1- ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO.
16.1.2 - ANEXO II - PLANILHA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL.
16.1.3 - ANEXO III - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE ANUÊNCIA.
16.1.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.
16.1.5 - ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE.
16.1.6 - ANEXO VI - MINUTA CONTRATO.
16.1.7 - ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA.
16.1.8 - ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO.
Mamborê-PR, em 01 de agosto de 2025.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2025. Declaramos, para os devidos fins, que a empresa [NOME DA OCS], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], encontra-se apta a executar os serviços a serem propostos, possuindo todos os aparelhos, implementos, equipamentos e demais recursos necessários para o pleno e adequado desempenho das atividades, conforme as exigências do objeto contratual.
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FIRMAMENTO DE TERMO DE FOMENTO PARA APOIO CULTURAL COM ENTIDADES MANTENEDORAS DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS, nos termos do Chamamento Público n° 020/2025.
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________

CEP________________ Cidade__________________________  Estado____________________

email:_________________________________ Fone: __________________________________

Pretensão (marcar qual serviço deseja se credenciar):

(   )  Termo de Fomento para apoio cultural com entidades mantenedoras de rádios comunitárias - Anexo VII.
Local, ____________________________, em ______ de________________________ de 2025.

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO II - PLANILHA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL
Termo de Fomento n° ....../........ 

Entidade:................................... 

Mês: ........../............. 

Forma 
de 
aplicação 
dos 
recursos: 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

Forma 
de 
pagamento: 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

Beneficiário: _______________________________________________________ 

CPF/CNPJ: _____________________ Data: _____________________________ 

Valor: ________________________ 

Documentos 
comprobatórios 
(juntar 
cópias): 

ANEXO III - FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE ANUÊNCIA
A entidade ................................................,  CNPJ...........................,  mantenedora da rádio comunitária....................................,  declara para fins de participação no Edital de Chamamento Público n°............../............... o segue: 
1 - Possuir título de Utilidade Pública Municipal,  datado de ___/___/____ 

2 - Estar regularmente registrada junto aos órgãos fiscalizadores da atividade,  em especial do Ministério das Comunicações,  autorizando o funcionamento da rádio comunitária. 

3 - Possuir os seguintes apoiadores culturais – informar o nome e número discriminados 

4 - Número de horas diárias de operação da rádio na sua região 

A entidade ................................................,  CNPJ...........................,  mantenedora da rádio comunitária....................................,  declara ainda expressa anuência a todos os termos da Lei Federal 13.019/2014,  do presente Edital e seus anexos. 

Identificação do responsável: 

Assinatura:
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
DECLARO,  sob as penas da lei,  para fins do CHAMAMENTO PÚBLICO N.º  020/2025,  que a instituição _______________________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica,  técnica,  regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. 

Mamborê ,  (data). 

_______________________________________

(representante da entidade)
ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE
___________________________________________(nome da empresa),  inscrita no CNPJ sob nº _______________,  por intermédio de seu representante legal,  Sr.(a)______________________________,  portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,  

DECLARA,  para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal,  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor,  a partir de quatorze anos,  na condição de aprendiz ( ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima,  caso verdadeira)

DECLARA, que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da Justiça nº 09/2005.

(Local e data) __________________,  ____ de __________________ de 2024. 

__________________________________________

(representante legal com – nome e cargo)
ANEXO VI - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº. 
TERMO DE FOMENTO Nº ____/2025
TERMO DE COOPERAÇÃO, CONFORME ESTÁ NA LEI) N° 036/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E, DE OUTRO LADO, A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL........... PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, ___________________, neste ato representado (a) por seu Prefeito,  _______________________,  residente na .......... portador da CI nº ......... e do CPF nº ...........,  e a ............ (OSC),  sediada na ...........,  inscrito (a) no CNPJ sob o nº .........,  adiante denominada apenas ORGANIZAÇÃO PARCEIRA,  representada por seu representante legal, ..............,  residente na ...........,  portador da CI nº ........ e do CPF nº ..........., RESOLVEM, com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrar o presente Termo de (cooperação ou fomento) de Apoio Cultural, mediante as seguintes cláusulas e condições, previamente acordadas e expressamente aceitas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de (cooperação ou fomento) tem por objeto a prestação de apoio cultural às rádios comunitárias locais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 

Constitui objetivo do presente Termo de Colaboração o apoio para a continuidade dos serviços informativos de interesse público prestados pelas rádios comunitárias locais.    

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES 

Compete à Município de Mamborê-PR: 

1.
publicar o extrato do Termo de Colaboração e de seus aditivos no Diário Oficial para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos; 

2.
repassar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA os recursos financeiros previstos neste edital, conforme previsto no cronograma de desembolso; 

3.
prorrogar de ofício a vigência do Termo de Colaboração quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao período verificado; 

4.
proceder à análise técnica e financeira das prestações de contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, nas condições e prazos estabelecidos na legislação específica; 

5.
emitir parecer sobre a regularidade das contas, aprovando-as, com ou sem ressalvas, ou rejeitando-as; e 

6.
instaurar tomada de contas especial quando constatada evidências de irregularidades. 

Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: 

7.
manter em sua programação diária espaço destinado para a prestação de informações de caráter público e social de interesse da comunidade local; 8. manter os recursos financeiros depositados em conta bancária específica do Termo de Colaboração, cuja abertura deve ser efetuada junto à Caixa Econômica Federal, devendo ser aplicados enquanto não forem utilizados; 

9.
prestar contas dos recursos transferidos, bem como de seus rendimentos, observados os prazos e critérios definidos pelo Município de Mamborê-PR; 

10.
manter escrituração contábil regular; 

11.
assumir a responsabilidade pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos; 

12.
responder pelo recolhimento de todos impostos, taxas, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários relativos à execução do objeto deste Termo de Colaboração, não implicando em responsabilidade solidária ou subsidiária do Município; 

13.
não realizar despesa posterior ao prazo de vigência do presente Termo, sob pena de ser ela considerada irregular e/ou haver a reprovação da prestação de contas; 

14.
prestar informações e esclarecimentos sobre a execução deste Termo de Colaboração sempre que solicitado pela Município ou pelos órgãos fiscalizadores; 

15.
restituir à Município, nos casos de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos em conta corrente e de aplicação financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término da vigência. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

O Município de Mamborê-PR, para a execução do objeto deste Termo, alocará recursos suficientes para acobertar os ônus financeiros deste Termo de (cooperação ou fomento), à conta dos seguintes dados orçamentários: 
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1293

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	1 - Departamento de Cultura


	Ação:
	2066 - Manutenção Secretaria Municipal da Cultura


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3335043999900000000 - Demais entidades do terceiro setor


	
	


Parágrafo Primeiro: A liberação de recursos pela Município ocorrerá mediante a observação do Cronograma de Desembolso, bem como a verificação da adimplência e regularidade da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA. 
Parágrafo segundo: No caso de liberação em mais de uma parcela, deverá ser comprovado que os recursos da parcela anterior foram aplicados no objeto do Termo, para que seja liberada a parcela subsequente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento vigorará pelo prazo de até ____/_____/______, a contar da data da publicação da súmula no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Este Termo poderá ser alterado, mediante proposta formalizada e justificada da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, sendo vedada alteração que resulte na modificação do objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O Município de Mamborê deverá monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, ao longo de sua vigência, analisando as informações, os dados e as prestações de contas parciais incluídas pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, efetuando vistorias e validando a documentação disponibilizada. 
Parágrafo Primeiro: O Monitoramento, fiscalização e avaliação serão efetuados pela Assessoria de Comunicação e da Diretoria Geral do Município de Mamborê, cabendo ao Prefeito da Instituição zelar pelo integral e efetivo cumprimento do objeto da parceria. 
Parágrafo segundo: Quando em diligências de monitoramento, fiscalização ou auditoria, os servidores do Município terão livre acesso aos processos, documentos e informações relativas ao presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA apresentará à MUNICÍPIO: 
1.
prestação de contas parcial, mediante Relatório Parcial de Execução do Objeto, no Portal de Transparência do Município, entre os dias 01 a 05 do mês subsequente ao recebimento dos recursos; 

2.
Na hipótese de omissão no dever de prestar contas o gestor da parceria notificará a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para, no prazo de quinze dias, apresenta-las; e,  

3.
prestação de contas final, por meio de Relatório Final de Execução do Objeto, com o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente, bem como, da previsão de reserva de recursos para eventual pagamento de verbas rescisórias. 

Parágrafo Primeiro: As despesas serão comprovadas mediante encaminhamento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, dos documentos fiscais, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem identificados com referência ao nome do Município de Mamborê e ao número do Termo de Colaboração. 

Parágrafo Segundo: Cabe à Município notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos. 

Parágrafo Terceiro: A MUNICÍPIO, verificada omissão no dever de prestar contas parcial, reterá a liberação dos recursos e notificará a organização parceira, para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar justificativa, sob pena de rescisão unilateral e instauração de tomada de contas especial. 

Parágrafo Quarto: Após a análise da prestação de contas final, constatada qualquer irregularidade, a MUNICÍPIO notificará a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, fixando o prazo máximo de 30 (trinta) dias para proceder ao saneamento ou efetuar a devolução dos recursos atualizados, sob pena de inscrição no Cadastro de Inadimplentes do Município de Mamborê. 

Parágrafo Quinto: A não apresentação da prestação de contas final no prazo determinado ou a rejeição da prestação de contas, decorrente de danos ao erário, ensejará o encaminhamento dos autos ao Controle Interno do Município para instauração de tomada de contas especial. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS 

Fica expressamente vedada a aquisição de bens com os recursos provenientes deste (cooperação ou fomento). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

A MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, no caso de execução do presente instrumento em desacordo com o seu objeto ou com a legislação vigente, aplicar à Organização Parceira as sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Termo/Acordo poderá, a qualquer tempo, ser rescindido, desde que seja dada ciência da intenção com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Parágrafo Primeiro: Constituem motivos para rescisão unilateral, a critério da MUNICÍPIO MUNICIPAL, a má execução ou inexecução da parceria, independentemente de prazo, que podem ser caracterizadas por: 
1.
não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o objeto; 

2.
verificação de informação falsa em documento apresentado pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA; 

3.
utilização dos bens adquiridos com recursos do Termo em finalidade distinta ou para uso pessoal; 

4.
não apresentação das contas nos prazos estabelecidos; 

5.
não aprovação da prestação de contas parcial; e,  

6.
interesse público de conhecimento amplo, devidamente justificado pela MUNICÍPIO. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de rescisão, ficam os partícipes vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao período de vigência do Termo, devendo os saldos financeiros ser devolvidos à Município, deduzidas as eventuais despesas da Organização Parceira que estejam pendentes de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro de Mamborê-PR, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justas e avençadas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

Mamborê-PR, de .......................... de ....... 

__________________________________________ 

Representante do Município 

__________________________________________ 

Representante da Organização Parceira 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

Endereço: 

CPF: 

Nome: 

Endereço: CPF:
ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE

art. 79, Inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021

Termo de Fomento
1 - DO OBJETO
1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto Termo de Fomento para apoio cultural com entidades mantenedoras de rádios comunitárias, conforme especificações aqui previstas. 

1.1.2 - ESPECIFICAÇÃO:

	Item
	Unidade
	Qtde
	Descrição
	Preço Unit
	Preço Total

	1
	Mensal
	05
	Termo de Fomento para apoio cultural com entidades mantenedoras de rádios comunitárias
	R$ 3.500,00
	R$ 17.500,00

	Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).


1.1.3 – Será repassado mensalmente, em 05 parcelas (agosto/dez 2025) no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme diretrizes da Lei Municipal nº 036/2021.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Da Necessidade e Justificativa:

2.1.1 – A celebração do presente Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal e as entidades mantenedoras de rádios comunitárias, justifica-se pela necessidade de ampliar e fortalecer os canais de comunicação institucional com a população local, promovendo a transparência dos atos da administração pública, a divulgação de políticas públicas e a disseminação de informações de interesse coletivo.

2.1.2 - O Termo de Fomento visa a escolha de entidade mantenedoras de rádios comunitárias do Município de Mamborê, que prestem serviço de interesse público relevante de apoio cultural com o município de Mamborê se dará na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fulcro no art. 79, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.1.3 - O plano de trabalho a ser apresentado pela rádio credenciada definira ações compatíveis com os objetivos da administração municipal, prevendo a veiculação de conteúdos informativos, campanhas educativas, boletins oficiais e demais peças que visam ao esclarecimento da população sobre serviços públicos, programas sociais, prevenção à saúde, ações emergenciais e demais temas de relevância social.

2.1.4 - A colaboração proposta está alinhada aos princípios da administração pública, em especial os da publicidade, eficiência e interesse público, e será executada mediante repasse financeiro condicionado à fiel execução do plano de trabalho, com a devida prestação de contas e observância à legislação vigente, em especial à Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil).

2.1.5 - Dessa forma, a parceria ora proposta revela-se necessária e oportuna, representando uma medida eficaz para garantir a comunicação institucional direta, acessível e contínua com os munícipes, contribuindo significativamente para o fortalecimento da cidadania e da gestão pública participativa.

2.2 - Enquadramento como Serviços: 

2.2.1 - Definido pelo Artigo 6º, inciso XI “Serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração”.

2.3 - Justificativa para o não Parcelamento do Objeto: 

2.3.1 - O serviço tem sua característica determinada pela sua intelectualidade e pela sua natureza de continuidade, sendo impossível o parcelamento da solução. 

2.4 - Dos Critérios de Sustentabilidade: 

2.4.1 - Aplica–se ao presente processo as disposições estabelecidas no Manual de Licitações Sustentáveis da Justiça Federal da 3ª Região, que tratam dos critérios de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça da Federal.

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO: 

3.1 - O responsável pela elaboração deste TR, nos termos do que dispõe a Lei 14.133/2021, art. 12, VII e § 1º, e art. 18 declaram que o objeto do presente processo está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) da unidade responsável pela condução do certame, conforme consta no link https://pncp.gov.br/app/pca/75368928000122/2025/1 do Portal Nacional de Contratações Públicas com Id do item no PCA de número 43.

Id - 43 - 2865624941 - Termo de Colaboração para apoio cultural no município de Mamborê/Pr.
4 - JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

4.1 - Consoante o que dispõe o Artigo 79, Inciso II, da Lei 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é a adequada para obtenção do resultado pretendido.

4.2 - Para tanto o presente credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação, juntamente com o artigo 79, inciso II, a qual estabelece:

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação.
5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1 - A execução do Termo dar-se-á na forma a seguir: 

5.1.1 - Início da execução do objeto: Imediata a partir da assinatura do contrato administrativo.

5.1.2 - A contratada deverá executar os serviços conforme Plano de Trabalho apresentado.  

5.2 - Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.1 - Os serviços serão prestados nas dependências da contratada.

5.2.2 - Os serviços serão prestados no horário de atendimento normal da contratada. 

5.3 - Rotinas a serem compridas:

5.3.1 - A execução contratual observará as rotinas comuns exercidas pela contratada, conforme mencionado no Plano de Trabalho.

5.4 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo a substituição e renovação do mobiliário, equipamentos e materiais, conforme proposta no Plano de Trabalho.

5.5 - O não cumprimento do exigido, ou a qualidade dos bens não estarem dentro das normal exigidas será motivo de rescisão contratual, sem prejuízos para a administração.

6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1 - Fornecedor será selecionado por meio da apresentação do Plano de Trabalho e por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021.

6.2 - O fornecimento dos serviços será parcelada, conforme apresentado no Plano de Trabalho. 

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - Para fins de habilitação na presente contratação, serão exigidos os seguintes documentos: 

7.1.1 - Habilitação jurídica: 

a) Estatuto da OSC vigente e devidamente registrado no órgão competente, e regimento interno, se necessário, que declare objetivos de cunho social, natureza não lucrativa, relevância pública e pertinência das atividades da OSC com aquelas objeto deste Termo;

b) Cópia do documento que autorizou o funcionamento da rádio; e Cópia do Título de Utilidade Pública da OSC.

c) Ata de eleição do quadro dirigente atual da OSC, registrada no órgão competente;

d) Relação do quadro dirigente atual da OSC, com qualificação completa de cada um (nome, estado civil, profissão, documento de identificação, número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF, endereço completo);

e) Comprovantes de endereço da sede da OSC.

7.1.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

g) Plano de Trabalho com cronograma, metas e proposta de conteúdo.

7.1.3 - Declarações e outros documentos: 

a) Declaração Unificada.

8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

8.3 - As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4 - A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.5.1 - A Comissão de Licitação e Fiscal Contratual poderá realizar visitas ao local da prestação de serviços, que redigirão o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, sendo:

8.5.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

8.5.1.2 - Informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a execução da parceria e irregularidades na prestação de contas e sobre as providências para solucioná-las;

8.5.1.3 - Emitir o Parecer Técnico conclusivo de análise das contas, fundamentado no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;

8.5.1.4 - Disponibilizar estrutura (materiais e equipamentos) para atividades do monitoramento e avaliação.

8.6 - Fiscalização: 

8.6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato designada LUIZ FELIPE PRADO PEZZINI – Responsável designado pela Administração. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e seu Plano de Trabalho, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.2 - Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita) preposto responsável por representar a contratada durante esse período; 

9.3 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços resultantes do Termo de Fomento.

9.4 - Manter, durante toda a execução do Termo de Fomento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação.

9.5 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Termo de Fomento. 

9.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

9.7 - A contratada deverá entregar o Recibo a contratante no início de cada mês para providencias de empenho para efetuar o repasse.

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

10.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal designado no item nº 8.6.1 deste TR; 

10.4 - Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de referência e seus anexos e notificar a contratada;

10.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

10.7 - Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

10.8 - Levar ao conhecimento do poder público as irregularidades de que tenha conhecimento, referentes ao serviço prestado, bem como comunicar às autoridades competentes eventuais atos ilícitos praticados pela empresa detentora do Termo de Fomento.
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 8.6.1, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


11.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Recibo, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.

11.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões).

11.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

11.3 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

12 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2 - Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.3 - Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa poderão ser aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a) advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021 (der causa à inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de 1 % (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, em caso do cometimento das infrações tipificadas no incisos IV, VII, X, XI e XII, do art.155 da Lei 14.133/2021; 

c) multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, IX da Lei 14.133/2022, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto; 

d) multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato); 

e) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos I, II, III, , IV, V e VI, da Lei 14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

14 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 

14.1 - Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP. 
Mamborê-PR, 01 de agosto de 2025.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP

Responsável pela elaboração do TR
ANEXO VIII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE

art. 79, Inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021

Termo de Fomento
1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 -  O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a celebração de um TERMO DE FOMENTO PARA APOIO CULTURAL COM ENTIDADES MANTENEDORAS DE RÁDIOS COMUNITÁRIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES AQUI PREVISTAS.

1.2 - Classificado como bem comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 6º, XV da Lei nº 14.133/2021).

1.3 - Trata-se de compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente.

1.4 - O critério de julgamento será o pleno PLANO DE TRABALHO APRESENTADO.

1.5 - A empresa a ser contratada deverá fornecer o item abaixo relacionado, conforme apresentado no plano de trabalho anual:

1.5.1 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

	Item
	Unidade
	Qtde
	Descrição
	Preço Unit
	Preço Total

	1
	Mensal
	05
	Termo de Fomento para apoio cultural com entidades mantenedoras de rádios comunitárias
	R$ 3.500,00
	R$ 17.500,00

	Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).


2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - A contratação visa à formalização de parceria com entidade mantenedora de rádio comunitária, com o objetivo de promover apoio cultural e fortalecer os meios de comunicação local, mediante repasse financeiro destinado à produção e veiculação de conteúdos culturais, educativos e informativos de interesse público.

2.2 - A medida busca ampliar o acesso à informação da população, valorizar a cultura local, garantir a comunicação de campanhas institucionais e fortalecer o vínculo entre o poder público e a sociedade. Os resultados pretendidos incluem.

a) Disseminação de conteúdos de utilidade pública;

b) Promoção da cultura local;

c) Apoio à comunicação popular e comunitária;

d) Acesso à informação por diferentes públicos, inclusive em regiões rurais

2.3 - A contratação se justifica pela impossibilidade de execução direta pela administração pública, considerando que o município não dispõe de estrutura própria de comunicação que assegure a mesma capilaridade e impacto junto à população. Assim, a parceria com a rádio local permitirá maior efetividade na difusão de informações essenciais e na promoção da transparência e do acesso à informação, valores fundamentais para uma gestão pública democrática e participativa.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - O responsável pela elaboração deste TR, nos termos do que dispõe a Lei 14.133/2021, art. 12, VII e § 1º, e art. 18 declaram que o objeto do presente processo está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) da unidade responsável pela condução do certame, conforme consta no link https://pncp.gov.br/app/pca/75368928000122/2025/1 do Portal Nacional de Contratações Públicas com Id do item no PCA de número 43.

Id - 43 - 2865624941 - Termo de Colaboração para apoio cultural no município de Mamborê/Pr.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Sustentabilidade e acessibilidade: 

4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis (6ª edição, Setembro de 2023), devem ser atendidos os seguintes requisitos;
a) O licitante/adjudicatário deverá tomar todos os cuidados necessários para que dá consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

b) O licitante/adjudicatário deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

4.1.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 - A descrição dos requisitos contemplados neste documento visa garantir uma contratação efetiva que atenda às expectativas da administração pública, em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei 14.133 de 2021.

4.2.1 - Requisitos Gerais;

a) Entidade mantenedora deve estar legalmente constituída como organização da sociedade civil, nos termos da Lei nº 13.019/2014;

b) Comprovação da manutenção e operação de rádio comunitária autorizada por órgão competente;

c) Apresentação de plano de trabalho com cronograma, metas e proposta de conteúdo;

d) Prestação de contas conforme legislação vigente;

e) Possuir estrutura mínima para execução das ações (equipe, estúdio, equipamentos etc.).

4.2.2 - Requisitos Legais;

a) Conformidade com a Legislação Municipal, Estadual e Federal no que se refere à execução de deste tipo de materiais;

b) Obtenção de todas as licenças e autorizações necessárias para os produtos ofertados;

c) Atendimento às normas de segurança, higiene e saúde no trabalho;

d) Regularidade fiscal e trabalhista.

4.2.3 - Requisitos de Sustentabilidade;

a) Práticas que minimizem o impacto ambiental dos serviços;

b) Utilização de recursos materiais recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível;

c) Gestão de resíduos eficaz, incluindo coleta seletiva e reciclagem;

d) Medidas para redução do consumo de água e energia.

4.2.4 - Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21);

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

g) Plano de Trabalho devidamente aprovado pelo município. 

4.2.5 - Requisitos de Habilitação Jurídica;

a) Estatuto da OSC vigente e devidamente registrado no órgão competente, e regimento interno, se necessário, que declare objetivos de cunho social, natureza não lucrativa, relevância pública e pertinência das atividades da OSC com aquelas objeto deste Termo;

b) Cópia do documento que autorizou o funcionamento da rádio; e Cópia do Título de Utilidade Pública da OSC.

c) Ata de eleição do quadro dirigente atual da OSC, registrada no órgão competente;

d) Relação do quadro dirigente atual da OSC, com qualificação completa de cada um (nome, estado civil, profissão, documento de identificação, número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF, endereço completo);

e) Comprovantes de endereço da sede da OSC.

f) Declaração Unificada. 

4.3 - Todos os custos com impostos, taxas e demais despesas que, porventura, ocorrerem serão de responsabilidade da empresa contratada.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A contratação de empresa especializada para realização deste Termo de Fomento, contém definições e requisitos claros e objetivos, os quais foram apresentados conforme Plano de Trabalho apresentado, o qual orienta a celebração do contrato de maneira eficiente e eficaz. Esses requisitos devem estar alinhados com critérios de sustentabilidade, leis e normativas pertinentes e padrões de qualidade e desempenho, assegurando a obtenção da solução mais vantajosa e a harmonia com os princípios estabelecidos na Lei 14.133.

5.2 - A execução será formalizada por meio de Termo de Fomento, com repasse mensal de R$ 3.500,00, durante 5 meses. O repasse estará condicionado à execução das etapas previstas no plano de trabalho e à apresentação de relatório de atividades.

6 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1 - Não se admite alteração subjetiva da entidade beneficiária durante a vigência do termo. Caso haja necessidade de substituição da entidade proponente, novo processo deverá ser instaurado. 

7 - DO REAJUSTE 

7.1 - Não haverá reajuste de valores, tendo em vista a natureza e o prazo determinado da parceria (5 meses, conforme quantidade de meses restantes para prestação dos serviços).

8 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

8.1 - A demanda foi estabelecida com base na capacidade de veiculação da rádio comunitária e na periodicidade das ações previstas no plano de trabalho, considerando o período de 5 meses como adequado para a execução das metas culturais e comunicativas propostas.

9 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1 - As estimativas de custo levam em consideração a quantidade levantada internamente, os preços cotados mediante pesquisa efetuada nos contratos anteriormente instaurados, quais os valores encontram-se dentro da média praticada para apoio cultural com geração de conteúdo e divulgação de ações institucionais, não havendo sobre-preço.

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1 - A parceria consiste em repasse financeiro à entidade mantenedora da rádio comunitária para fomento de atividades culturais, educativas e de comunicação, com base em plano de trabalho aprovado, nos termos da Lei nº 13.019/2014. A execução envolve a criação de conteúdos, veiculação de programas, acompanhamento da execução e prestação de contas.

11 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

11.1 - Os serviços deverão ser executados conforme cronograma constante do plano de trabalho. O recebimento se dará por meio da comprovação mensal das atividades realizadas, com relatório de execução, gravações, logs de programação e outros documentos exigidos no termo.

12 - RECOMENDAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO SUSTENTÁVEL

12.1 - A empresa a ser contratada, em observância às recomendações contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União AGU – 6ª edição, Setembro de 2023.
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - A parceria não representa impacto ambiental direto, considerando que se trata de serviço imaterial, sem consumo significativo de recursos naturais, produção de resíduos ou deslocamento de cargas.

14 - PARCELAMENTO DE ITENS 

14.1 - O objeto será executado de forma contínua, em 05 (cinco) parcelas mensais, respeitando a natureza do serviço, o cronograma do plano de trabalho a ser apresentado e a necessidade de continuidade na veiculação das ações previstas. 

15 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

15.1 - Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes. A execução do presente termo independe de outras ações administrativas em curso. 

16 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

16.1 - Para viabilizar a adequada execução do termo de fomento, o Município adotará as seguintes providências;

16.1.1 - Será elaborado o Termo de Referência contendo a descrição detalhada do objeto, incluindo os requisitos técnicos mínimos para a execução dos serviços, as condições de fornecimento, os critérios de aceitação, as exigências quanto à garantia e as condições de pagamento.

16.1.2 - Designar servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços prestados, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

16.1.3 - Manter registro e controle interno das solicitações de manutenção, permitindo o acompanhamento e aferição da efetividade do serviço;

16.2 - Além das providencias acima mencionadas não há necessidade de adequações no ambiente do órgão concedente, visto que a execução ocorrerá na sede da rádio comunitária, com os meios e infraestrutura próprios da entidade colaborador.

16.2 - Essas providências visam garantir que o ambiente institucional esteja preparado para receber e gerir de forma eficiente a nova contratação, assegurando o atendimento contínuo às demandas operacionais do município.

17 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - A vigência do termo de fomento será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do instrumento e liberação da primeira parcela do repasse financeiro. 

17.2 - O prazo de vigência contratual será necessário para 06 (seis) meses, mediante a necessidade da prestação de contas da proponente.
18 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

18.1 - Este posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos:

a) Observância dos princípios da eficiência, da publicidade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º da Lei 14.133), que constituem diretrizes essenciais para a contratação pública em questão e que têm sido rigorosamente seguidos no decorrer de todo o processo de planejamento e estruturação do Edital.

b) Atendimento ao interesse público (Art. 11 da Lei 14.133), tendo sido claramente demonstrado que a contratação contribuirá para atingir os objetivos estratégicos das unidades requerentes, gerando resultados positivos para a comunidade Mamboreense.

c) Viabilidade técnica e econômica no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (Art. 18, I e XI,

da Lei 14.133), através da avaliação da capacidade técnica dos potenciais contratados e da adequação econômica dos preços apresentados no mercado.

18.2 - Com base nessas considerações, conclui-se que a contratação proposta está em plena conformidade com os preceitos estabelecidos pela nova Lei de Licitações, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, racional e com o objetivo de promover o bem-estar comum. Dessa forma, recomenda-se a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e a continuidade das fases subsequentes para efetivação da contratação.

Mamborê, 01 de agosto de 2025.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP

Responsável pela elaboração do ETP
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